
                         
 
 
 
 

 ATO REGULAMENTAR Nº 01/2009 DA DIREÇÃO DA ESCOLA 
JUDICIAL 
 

Regulamenta o Provimento Conjunto nº 

01/2009 da Corregedoria Regional e da 

Escola Judicial do Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região relativamente à 

formação dos Juízes vitaliciandos. 

 

O DESEMBARGADOR DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL, Flavio 

Portinho Sirangelo, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

CONSIDERANDO o teor do art. 49, V, “a”, do Regimento Interno 

deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, II, da Resolução 

Administrativa nº 03/2007 deste Tribunal;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, § 1º, do Provimento 

Conjunto nº 01/2009 da Corregedoria Regional e da Escola Judicial; 

CONSIDERANDO as exigências da Escola Nacional da Magistratura - 

ENAMAT; 

 

R E S O L V E : 

 

 Art. 1º A colaboração da Escola Judicial à Corregedoria Regional 

no procedimento de vitaliciamento dar-se-á nos termos da Resolução 

Administrativa nº 25/2008 do TRT da 4ª Região, regulamentada pelo 

Provimento Conjunto nº 01/2009 da Corregedoria Regional e da 

Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 

observado o disposto neste Ato Regulamentar. 

 



                         
 
 
 
 

 Art. 2º A formação inicial dos Magistrados do Trabalho 

processar-se-á em todo o período de vitaliciamento, em Módulo 

Nacional organizado pela ENAMAT e em Módulo Regional a cargo da 

Escola Judicial da 4ª Região, a ser regrado em Ato Regulamentar 

próprio, constituindo seu aproveitamento requisito para o 

vitaliciamento. 

 Parágrafo único. O vitaliciando deverá freqüentar os cursos e 

eventos promovidos pela Escola Judicial até o final do período de 

formação inicial. 

 

 Art. 3º Após a posse do Juiz, será formado expediente na 

Escola Judicial, a ser juntado, ao final, àquele de vitaliciamento 

constituído na Corregedoria Regional. 

 Parágrafo único. No expediente de que trata o caput, serão 

juntados documentos relativos à freqüência do Juiz em cursos de 

formação, com os respectivos aproveitamentos, bem como relatórios 

parciais semestrais apresentados pelo Juiz-orientador, a ser escolhido 

na forma do art. 4º, e submetidos à apreciação do Conselho 

Consultivo.  

 

 Art. 4º Serão designados, pelo Diretor da Escola Judicial, 

Juízes-orientadores, dentre os integrantes da magistratura de 

primeiro grau, para acompanhamento dos Juízes vitaliciandos e 

apresentação de relatórios semestrais. 

 § 1º Os juízes-orientadores encaminharão, periodicamente, 

sugestões e críticas ao Juiz-orientando pertinentes ao seu 

desempenho. 

 § 2º A atividade de Juiz-orientador não será remunerada, 

ressalvado o direito ao ressarcimento de despesas e à indenização de 

diárias de viagem, quando forem necessários deslocamentos do 

magistrado para o exercício  das suas atribuições de orientação, 



                         
 
 
 
 

conforme o disposto no art. 6º do Regulamento da Escola Judicial 

(Res. Adm. nº 03/2007).  

 § 3º Aplica-se às atividades dos Juízes-orientadores a regra 

prevista no art. 7º do Regulamento da Escola Judicial (Res. Adm. nº 

03/2007), que prevê o procedimento administrativo para afastamento 

temporário do Juiz das atividades normais de jurisdição, quando 

couber, nos termos daquele dispositivo regulamentar. 

 

 Art. 5º O Conselho Consultivo da Escola elaborará relatórios, 

com base no expediente mencionado no art. 3º, observados os 

seguintes aspectos: 

 I – freqüência e aproveitamento do Juiz em cursos promovidos 

por instituições oficiais de formação e aperfeiçoamento; 

 II – postura ética humanizadora, pró-ativa, crítica e 

independente, voltada para a defesa dos princípios do Estado 

Democrático de Direito;   

 III – visão integradora e democrática do processo, 

comprometida com a justa solução dos conflitos no âmbito de sua 

competência, nas dimensões jurídica, sociológica, econômica e 

psicológica; 

 IV – exercício profissional com o emprego de técnica adequada; 

 V – relacionamento interpessoal com partes, advogados, 

membros do Ministério Público, Magistrados, peritos, servidores, com 

a sociedade e a mídia, bem como habilidade para: 

 a) argumentar juridicamente com o uso de linguagem 

acessível; 

 b) administrar a unidade judiciária; 

     c) proferir decisões com fundamento nas diversas fontes 

jurídicas, tais como princípios de direito, eqüidade, analogia, 

regras internacionais e direito comparado; 

     d) promover a conciliação; 



                         
 
 
 
 

     e) integrar-se no contexto social e cultural da região do 

exercício da atividade jurisdicional. 

     f) absorver saberes de outros ramos do conhecimento 

indispensáveis à atividade jurisdicional que não tenham sido 

objeto de formação acadêmica jurídica específica. 

§ 1º O primeiro relatório será enviado à Corregedoria até o 12º 

mês após a posse. 

§ 2º O expediente formado pela Escola Judicial, com o relatório 

final do Conselho Consultivo, será enviado à Corregedoria até o 18º 

mês de magistratura de cada vitaliciando. 

 

Art. 6º Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 Porto Alegre, 17 de março de 2009. 

 

 

                                        FLAVIO PORTINHO SIRANGELO 

                                Desembargador Diretor da Escola Judicial 


